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MEMÓRIA DESCRITIVA 
 

 

 

 

I. Critérios de delimitação da Área de Reabilitação 

Urbana 

 

A delimitação da ARU Empresarial da Belas Vista, na modalidade Sistemática, obedeceu aos 

seguintes critérios: 

 

• Delimitação das áreas urbanas consolidadas; 

• Inclusão da área abrangida pela UOPG1 do PARQUE EMPRESARIAL DA BELA VISTA 

expressa na proposta de revisão do Plano Diretor Municipal, de Sintra colocado a 

discussão pública; 

• Presença de ligações urbanas funcionais entre aglomerados, como existência de 

equipamentos coletivos com âmbito de abrangência sobre população de diferentes 

aglomerados ou freguesias; 

• Presença de ligações funcionais traduzidas na malha urbana, quer pela existência de 

vias estruturadoras, quer pela necessidade de promover a conexão de espaços 

urbanos; 

• Presença de património histórico-cultural a preservar e valorizar; 

• Identificação de elementos parte da estrutura verde urbana; 

• Fora do perímetro urbano é delimitado pela via de ligação, ribeira ou cadastro 

propriedade e integra pontos notáveis da paisagem. 

 

 

                                                                        

1 UOPG – Unidade Operativa de Planeamento e Gestão, tal como definida no Regime Jurídico dos Instrumentos de 

Gestão Territorial 
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II. Principais características da área 

Nesta área empresarial, com uma área de 92 hectares e que tem uma localização privilegiada, 

ao longo da Estrada de Paços de Arcos e junto ao IC 19, localizam-se mais de 400 empresas e 

trabalham, segundo levantamento efetuado pelo GAEM, em 2014, 2.670 trabalhadores. 

De acordo com o referido levantamento esta zona industrial/empresarial apresenta no que 

concerne ao espaço público, algumas carências que urge colmatar: 

Caracterização do espaço público da zona industrial 

Qualificação do Espaço 

Público (Apreciação Global) 

Espaço desqualificado 

Iluminação Pública Boa cobertura em geral, havendo, no entanto, algumas bolsas 

em que a iluminação é deficiente 

Pavimento Contrastes na qualidade das vias rodoviárias. Troços com 

necessidade de repavimentação 

Higiene Bom 

Saneamento Bom 

Outras situações Falta de sinalética informativa da zona industrial. Carência de 

estruturas verdes. Insegurança noturna 

Existência de atividades de 

apoio 

Presença de atividades económicas diversificadas. Proximidade 

da área urbana do Cacém e de São Marcos, e do Parque 

Tecnológico de Tagus Park (Oeiras), onde podem usufruir de 

outras atividades 

Conforto/ satisfação Os empresários, em geral, sentem-se satisfeitos com a ótima 

localização geográfica. Insatisfeitos com a 

integração/identidade da área 

Observações Necessidade de medidas de qualificação do espaço em causa, 

de forma a melhorar o pavimento rodoviário, o conflito do 

espaço pedonal/automóvel, a iluminação pública, o mobiliário 

urbano, espaços verdes (áreas relvadas e ajardinadas) e sua 

integração na paisagem, que no seu conjunto contribuem para 

a imagem e identidade própria do espaço, bem como, para a 

valorização e competitividade do território 

Fonte: Câmara Municipal de Sintra, Projeto Áreas Empresariais de Sintra – Zona Industrial/Empresarial do Alto da Bela Vista, Gabinete 
de Apoio Empresarial, abril de 2015 
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III. Objetivos estratégicos 

 

As intervenções de reabilitação urbana nesta área visam atingir um conjunto de objetivos 

estratégicos, nomeadamente: 

 Reestruturação da estrutura territorial associada às grandes infraestruturas, promovendo 

a revitalização de espaços existentes, em estado de abandono ou obsoletos; 

 Potenciar a dinamização empresarial e sua integração no tecido urbano, como 

impulsionador do desenvolvimento territorial, nomeadamente em termos de transição da 

malha urbana com os aglomerados urbanos de S. Marcos e Casal do Cotão; 

 Promover a utilização de sistemas energéticos inteligentes e sustentáveis, ao nível 

dos edifícios e do espaço público, com a atração de atividades de menor impacte 

ambiental e maior capacidade tecnológica;  

 Reabilitação do espaço público, nomeadamente dos principais espaços coletivos de 

estadia, das vias Estruturantes e pontos de Acesso aos Transportes Públicos; 

 Reforço das Infraestruturas Técnicas; 

 Iluminação Pública;  

 Criação de Condições Logísticas para a instalação e funcionamento das empresas; 

 Reforço da Ligação viária ao IC9 com nova via e desobstrução da via existente; 

 Melhoria dos pavimentos e reperfilamento das vias; 

 Promoção e Comunicação da Área Empresarial, Uniformização de Sinalética; 

 Promoção de condições que visem a valorização e competitividade territorial daquela 

área empresarial e zona envolvente; 

 Valorização ambiental e criação/beneficiação de espaços de circulação pedonal; 

 Dinamização de projetos que visem a melhoria da qualidade de vida e promoção da 

integração social e cultural dos trabalhadores nesta Área Empresarial; 

 Incentivo à Reabilitação do Parque Edificado; 

 Avaliação de condições para criação de entidade gestora da área empresarial/ 

industrial. 
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IV. Quadro de Benefícios Fiscais 
 

 

Benefícios Fiscais com Efeitos Imediatos com a Aprovação da ARU 

Nos termos das disposições conjugadas do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana2, com o 

Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), nomeadamente quanto ao Imposto Municipal sobre os 

Imóveis (IMI) e o Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis (IMT), Imposto 

sobre o Rendimento de pessoas Coletivas (IRC), o Imposto sobre o Rendimento de pessoas 

Singulares (IRS) e com o Código de IVA conferem-se os benefícios fiscais previstos naqueles 

diplomas, nas condições de reabilitação aplicáveis.  

 

Penalizações 

Majorações para prédios urbanos degradados 

Será majorada até 30% a taxa de IMI aplicável a prédios urbanos degradados, considerando-se 

como tais os que, face ao seu estado de conservação, não cumpram satisfatoriamente a sua 

função ou façam perigar a segurança de pessoas e bens.  

Para efeitos da aplicação da taxa majorada de IMI, a identificação dos prédios ou frações 

autónomas em ruínas é da competência da entidade gestora ou da Câmara Municipal e de acordo 

com a legislação aplicável, nomeadamente o disposto no Decreto-Lei n.º 159/2006 de 8 de agosto 

e na Lei n.º 64-A/2008 de 31 de dezembro. 

 

 

                                                                        

2 Regime Jurídico da Reabilitação Urbana aprovado pelo Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, 

republicado pela Lei n.º 32/2012 de 14 de agosto 
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MEMÓRIA DESCRITIVA 
 

 

 

I. Critérios de delimitação da Área de Reabilitação 

Urbana 

 

A delimitação da ARU Empresarial de Pero Pinheiro/Montelavar, na modalidade Sistemática, 

obedeceu aos seguintes critérios: 

 

• Delimitação das áreas urbanas consolidadas; 

• Inclusão das áreas abrangidas pela UOPG 6 1 do PARQUE EMPRESARIAL DE PERO 

PINHEIRO/MONTELAVAR e da UOPG 7 – PARQUE EMPRESARIAL DE MORELENA, 

expressas na proposta de revisão do Plano Diretor Municipal de Sintra; 

• Presença de ligações urbanas funcionais entre aglomerados, como existência de 

equipamentos coletivos com âmbito de abrangência sobre população de diferentes 

aglomerados ou freguesias; 

• Presença de ligações funcionais traduzidas na malha urbana, quer pela existência de 

vias estruturadoras, quer pela necessidade de promover a conexão de espaços 

urbanos; 

• Presença de património histórico-cultural a preservar e valorizar; 

• Identificação de elementos parte da estrutura verde urbana; 

• Fora do perímetro urbano é delimitado pela via de ligação, ribeira ou cadastro 

propriedade e integra pontos notáveis da paisagem. 

 

                                                                        

1 UOPG – Unidade Operativa de Planeamento e Gestão, tal como definida no Regime Jurídico dos Instrumentos de 

Gestão Territorial 
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II. Principais características da área 
 

Área  582,60 ha 

População Residente: 6.480 indivíduos 
 

 

III. Objetivos estratégicos 
 

As intervenções de reabilitação urbana nesta área visam atingir um conjunto de objetivos 

estratégicos, nomeadamente: 

 Regeneração do espaço de atividades económicas de Pero Pinheiro, Montelavar e 

Morelena, qualificando a imagem e projeção do espaço e a sua integração territorial, 

respeitando os núcleos habitacionais existentes na envolvente imediata; 

 Regeneração das atividades económicas associadas à indústria das rochas 

ornamentais, que conduza ao aproveitamento do solo urbano através da atuação 

prioritária sobre os terrenos livres e espaços com edificações devolutas e abandonadas; 

 Apoio à criação de um polo de inovação e desenvolvimento tecnológico ligado às 

rochas ornamentais; 

 Criação de condições para proporcionar uma maior atratividade dos polos industriais 

e empresariais localizados a norte do concelho, impulsionadores de novos 

investimentos e geradores de criação de emprego; 

 Reestruturação da estrutura territorial associada às grandes infraestruturas, promovendo 

a revitalização de instalações existentes, em estado de abandono ou obsoletos; 

 Promoção da dinamização empresarial e sua integração no tecido urbano, como 

impulsionador do desenvolvimento territorial; 

 Promoção da utilização de sistemas energéticos inteligentes e sustentáveis, ao nível 

dos edifícios e do espaço público, com a atração de atividades de menor impacte 

ambiental e maior capacidade tecnológica; 

 Criação de Condições Logísticas para a instalação e funcionamento das empresas; 

 Promoção e comunicação da área empresarial e uniformização de sinalética; 

 Promoção de condições que visem a valorização e competitividade territorial daquela 

área empresarial e zona envolvente; 
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 Avaliação de condições para criação de entidade gestora da área empresarial/ 

industrial; 

 Melhoria das acessibilidades e do estacionamento; 

 Reforço das infraestruturas técnicas; 

 Reforço da iluminação pública;  

 Melhoria dos pavimentos e reperfilamento das vias; 

 Reabilitação do espaço público, nomeadamente dos principais espaços coletivos de 

estadia (Largos, Praças), das vias Estruturantes e dos pontos de Acesso aos Transportes 

Públicos; 

 Reabilitação e valorização de elementos identitários, nomeadamente fontes, chafarizes 

ou outros; 

 Valorização ambiental e promoção de modos suaves de mobilidade, nomeadamente 

criando e beneficiando os espaços de circulação pedonal e ciclável; 

 Dinamização de projetos que visem a melhoria da qualidade de vida e promoção da 

integração social e cultural dos trabalhadores e residentes; 

 Reabilitação do edificado e do património municipal. 

 

 

IV. Quadro de Benefícios Fiscais 

 

 

Benefícios Fiscais com Efeitos Imediatos com a Aprovação da ARU 

Nos termos das disposições conjugadas do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana2, com o 

Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), nomeadamente quanto ao Imposto Municipal sobre os 

Imóveis (IMI) e o Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis (IMT), Imposto 

sobre o Rendimento de pessoas Coletivas (IRC), o Imposto sobre o Rendimento de pessoas 

Singulares (IRS) e com o Código de IVA conferem-se os benefícios fiscais previstos naqueles 

diplomas, nas condições de reabilitação aplicáveis.  

                                                                        

2 Regime Jurídico da Reabilitação Urbana aprovado pelo Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, 

republicado pela Lei n.º 32/2012 de 14 de agosto 
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Penalizações 

Majorações para prédios urbanos degradados 

Será majorada até 30% a taxa de IMI aplicável a prédios urbanos degradados, considerando-se 

como tais os que, face ao seu estado de conservação, não cumpram satisfatoriamente a sua 

função ou façam perigar a segurança de pessoas e bens.  

Para efeitos da aplicação da taxa majorada de IMI, a identificação dos prédios ou frações 

autónomas em ruínas é da competência da entidade gestora ou da Câmara Municipal e de acordo 

com a legislação aplicável, nomeadamente o disposto no Decreto-Lei n.º 159/2006 de 8 de agosto 

e na Lei n.º 64-A/2008 de 31 de dezembro. 
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MEMÓRIA DESCRITIVA 
 

 

 

 

I. Critérios de delimitação da Área de Reabilitação 

Urbana 

 

A delimitação da ARU de Algueirão-Mem Martins/Rio de Mouro, na modalidade Simples, 

obedeceu aos seguintes critérios: 

• Delimitação das áreas urbanas consolidadas; 

• Presença de ligações urbanas funcionais entre aglomerados, como existência de 

equipamentos coletivos com âmbito de abrangência sobre população de diferentes 

aglomerados ou freguesias; 

• Presença de ligações funcionais traduzidas na malha urbana, quer pela existência de 

vias estruturadoras, quer pela necessidade de promover a conexão de espaços 

urbanos; 

• Presença de património histórico-cultural a preservar e valorizar; 

• Identificação de elementos parte da estrutura verde urbana; 

• Fora do perímetro urbano é delimitado pela via de ligação, ribeira ou cadastro 

propriedade e integra pontos notáveis da paisagem. 

 

II. Principais características da área 

 

Área  1 135,65 ha 

População Residente: 102 635 indivíduos 
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Pretende-se que esta ARU contemple todos os lugares integrados neste conjunto urbano, que 

não ficaram incluídos na ARU Sistemática já delimitada e que inclui parte das freguesias de 

Algueirão-Mem Martins e de Rio de Mouro.  

 

Breve Caracterização demográfica e do parque edificado da área 

 

A área proposta para a delimitação é de 1.135,65 ha e contempla um total de 9.948 edifícios 

clássicos, dos quais 87% são exclusivamente residenciais, tendo em conta os dados do Censo de 

2011. Estes são na sua maioria (55%) compostos por 1 ou 2 pisos. 

 

 
Gráfico 1 - Edifícios, segundo o número de pisos, em Algueirão-Mem Martins/ Rio de Mouro, em 2011.  

Fonte de dados: INE, 2011. Elaboração própria 

 

A época de construção mais expressiva são as décadas de 60, 70 e 80, embora seja notório algum 

dinamismo sobretudo na década de 90. Até 1945 os edifícios existentes representam somente 

3%. 

 
Gráfico 2 - Época de Construção dos Edifícios, em Algueirão-Mem Martins/ Rio de Mouro, em 2011.  

Fonte de dados: INE, 2011. Elaboração própria 
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O número de alojamentos familiares é igualmente bastante expressivo, com 48.108 alojamentos. 

Destes, 13% encontrava-se vago, segundo os dados do Censo de 2011. Igualmente bastante 

expressivo é o número de população residente, com um total de 102.635 indivíduos residentes, 

maioritariamente do sexo feminino (53%). 

 
Gráfico 3 - População Residente, Por Sexo, em Algueirão-Mem Martins/ Rio De Mouro, Em 2011.  

Fonte de dados: INE, 2011. Elaboração própria 

 

Trata-se de uma população, na sua maioria pertencente ao escalão etário da idade ativa (25-64 

anos), mas que apresenta 31% de população com idades até aos 24 anos e 11% de indivíduos 

com mais de 64 anos. 

 
Gráfico 4 - População Residente, por Grupos Etários, em Algueirão-Mem Martins/Rio de Mouro, em 2011.  

Fonte de dados: INE, 2011. Elaboração própria 

 

Seguindo a tendência verificada nas últimas décadas, a população empregada, que neste caso é 

de 46%, dedica-se na sua larga maioria ao desenvolvimento de funções no sector terciário (80%), 

sendo o sector primário praticamente inexistente e o secundário pouco expressivo. 
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População Residente, Por Sexo, em Algueirão-Mem Martins/Rio de 
Mouro, em 2011
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Gráfico 5 - População Residente Empregada, Por Setor De Atividade, em Algueirão-Mem Martins/ Rio De Mouro, em 2011.  

Fonte de dados: INE, 2011. Elaboração própria 

 

De salientar que, neste caso, a população empregada que trabalha no município de residência 

atinge os 51%, o que poderá significar que existe nesta zona uma maior dinâmica económica local 

geradora de emprego, do que noutras zonas urbanas do concelho de Sintra. 

 

III. Objetivos estratégicos 

As intervenções de reabilitação urbana nesta área visam atingir um conjunto de objetivos 

estratégicos, nomeadamente: 

 Revitalização do centro urbano 

 Reabilitação e beneficiação dos espaços públicos, nomeadamente dos principais 

Largos, Praças e Eixos estruturantes, bem como valorização de áreas livres; 

 Identificação e reforço das centralidades urbanas; 

 Reforço de ligações intraurbanas entre equipamentos e pontos de acesso aos 

transportes; 

 Promoção da dinâmica económica local e da integração social e cultural; 

 Valorização da Ribeira da Laje 

 Intervenção estratégica para a melhoria da qualidade do espaço urbano 

envolvente desta linha de água que atravessa a zona urbana central 

 Reforço da Estrutura Verde Urbana; 

 Criação de Percursos Pedonais e Cicláveis 

 Reabilitação do edificado privado e do património municipal 

Setor 
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População Residente Empregada, Por Setor de Atividade, 
em Algueirão-Mem Martins/Rio de Mouro, em 2011
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IV. Quadro de Benefícios Fiscais 
 

Benefícios Fiscais com Efeitos Imediatos com a Aprovação da ARU 

Nos termos das disposições conjugadas do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana1, com o 

Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), nomeadamente quanto ao Imposto Municipal sobre os 

Imóveis (IMI) e o Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis (IMT), Imposto 

sobre o Rendimento de pessoas Coletivas (IRC), o Imposto sobre o Rendimento de pessoas 

Singulares (IRS) e com o Código de IVA conferem-se os benefícios fiscais previstos nas versões 

vigentes daqueles diplomas, nas condições de reabilitação aplicáveis.  

 

Regulamento de Taxas e Outras Receitas do Município 

Taxas de Ocupação de Via Pública 

Estipula-se a isenção de pagamento de taxa de ocupação de via pública em intervenções com 

duração inferior a 3 meses ou redução de 80% em operações com duração superior a 3 meses. 

 

Penalizações 

Majorações para prédios urbanos degradados 

Será majorada até 30% a taxa de IMI aplicável a prédios urbanos degradados, considerando-se 

como tais os que, face ao seu estado de conservação, não cumpram satisfatoriamente a sua 

função ou façam perigar a segurança de pessoas e bens.  

Para efeitos da aplicação da taxa majorada de IMI, a identificação dos prédios ou frações 

autónomas em ruínas é da competência da entidade gestora ou da Câmara Municipal e de acordo 

com a legislação aplicável, nomeadamente o disposto no Decreto-Lei n.º 159/2006 de 8 de agosto 

e na Lei n.º 64-A/2008 de 31 de dezembro. 

                                                                        

1 Regime Jurídico da Reabilitação Urbana aprovado pelo Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, 

republicado pela Lei n.º 32/2012 de 14 de agosto 
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MEMÓRIA DESCRITIVA 
 

 

 

 

I. Critérios de delimitação da Área de Reabilitação 

Urbana 

 

A delimitação da ARU de Agualva-Cacém obedeceu aos seguintes critérios: 

• Delimitação das áreas urbanas consolidadas; 

• Presença de ligações urbanas funcionais entre aglomerados, como existência de 

equipamentos coletivos com âmbito de abrangência sobre população de diferentes 

aglomerados ou freguesias; 

• Presença de ligações funcionais traduzidas na malha urbana, quer pela existência de 

vias estruturadoras, quer pela necessidade de promover a conexão de espaços 

urbanos; 

• Presença de património histórico-cultural a preservar e valorizar; 

• Identificação de elementos parte da estrutura verde urbana; 

• Fora do perímetro urbano é delimitado pela via de ligação, ribeira ou cadastro 

propriedade e integra pontos notáveis da paisagem. 

 

 

 

II. Principais características da área 
 

 

Área  509,90 ha 

População Residente: 76 419 indivíduos 
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A delimitação desta ARU, na modalidade simples, pretende incluir toda a área urbana que não 

ficou incluída na ARU Sistemática do núcleo central de Agualva. Esta é uma zona bastante 

densificada, cuja época de construção mais expressiva ocorreu após a década de 1960, tendo 

decrescido nas últimas décadas. 

 

Breve Caraterização demográfica e do parque edificado da área 

 

A ARU que se pretende delimitar abrange uma área de 510 ha e contabiliza 4.365 edifícios 

clássicos, dos quais 85% são exclusivamente residenciais. 

 

 
Gráfico 1 - Época de Construção dos Edifícios, em Agualva-Cacém, em 2011.  

Fonte de dados: INE, 2011. Elaboração própria 

 

Trata-se duma zona densamente urbanizada, contudo, existe uma percentagem de 42% dos 

edifícios com 1 ou 2 pisos, a par de 37% de edifícios com 5 ou mais pisos. 

 
Gráfico 2 - Edifícios, segundo o número de pisos, em Agualva-Cacém, em 2011.  

Fonte de dados: INE, 2011. Elaboração própria 
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O número existente de alojamentos familiares é bastante expressivo, pois segundo os censos de 

2011, contabilizam-se 36.457, dos quais 13% se encontravam vagos. O número de residentes é 

igualmente bastante elevado registando-se na zona 76.419 indivíduos residentes, 

maioritariamente do sexo feminino (52%). 

 

 
Gráfico 3 - População Residente, Por Sexo, Em Agualva-Cacém, em 2011. 

Fonte de dados: INE, 2011. Elaboração própria 

 

 

É expressiva a percentagem de população em idade ativa (25-64 anos), com 57%, mas importa 

mencionar que 30% da população residente tem menos de 24 anos, o que aponta para a 

existência de uma significativa população jovem. 

 

 
Gráfico 4 - População Residente, por Escalões Etários, em Agualva-Cacém, em 2011.  

Fonte de dados: INE, 2011. Elaboração própria 

 

A população residente empregada representa 45% do total da população residente, sendo que 

na sua grande maioria desempenha funções no sector terciário (81%) e trabalha maioritariamente 

fora do município de residência (60%). 
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Gráfico 5 - População Residente, Por Setor de Atividade, em Agualva-Cacém, em 2011.  

Fonte de dados: INE, 2011. Elaboração própria 

 

 

 

III. Objetivos estratégicos 

 

As intervenções de reabilitação urbana nesta área visam atingir um conjunto de objetivos 

estratégicos, nomeadamente: 

 

 Revitalização do centro da cidade de Agualva-Cacém  

 Reabilitação e beneficiação dos espaços públicos, nomeadamente dos principais 

Largos, Praças e Eixos estruturantes, bem como valorização de áreas livres 

 Reabilitação do Núcleo Histórico de Agualva 

 Reabilitação da Baixa de Agualva – delimitação de uma Unidade de Intervenção 

 Promoção da dinâmica económica local e da integração social e cultural 

 Valorização da Ribeira das Jardas 

 Intervenção estratégica para a melhoria da qualidade do espaço urbano 

envolvente desta linha de água que atravessa a zona urbana central 

 Valorização da Estrutura Verde Urbana e Promoção de Modos Suaves criando 

Percursos Pedonais e Cicláveis 

 Criação de Ligações Pedonais entre Equipamentos; 
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 Facilitar a ligação a outros importantes núcleos urbanos vizinhos, nomeadamente 

São Marcos; 

 Reordenamento do Estacionamento; 

 Valorização do Património arquitetónico e arqueológico existente; 

 Reabilitação do edificado privado e do património municipal 

 

 

 

IV. Quadro de Benefícios Fiscais 
 

 

Benefícios Fiscais com Efeitos Imediatos com a Aprovação da ARU 

Nos termos das disposições conjugadas do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana1, com o 

Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), nomeadamente quanto ao Imposto Municipal sobre os 

Imóveis (IMI) e o Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis (IMT), Imposto 

sobre o Rendimento de pessoas Coletivas (IRC), o Imposto sobre o Rendimento de pessoas 

Singulares (IRS) e com o Código de IVA conferem-se os benefícios fiscais previstos nas versões 

vigentes daqueles diplomas, nas condições de reabilitação aplicáveis.  

 

 

Regulamento de Taxas e Outras Receitas do Município 

Taxas de Ocupação de Via Pública 

Estipula-se a isenção de pagamento de taxa de ocupação de via pública em intervenções com 

duração inferior a 3 meses ou redução de 80% em operações com duração superior a 3 meses. 

 

 

 

                                                                        

1 Regime Jurídico da Reabilitação Urbana aprovado pelo Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, 

republicado pela Lei n.º 32/2012 de 14 de agosto 
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Penalizações 

Majorações para prédios urbanos degradados 

Será majorada até 30% a taxa de IMI aplicável a prédios urbanos degradados, considerando-se 

como tais os que, face ao seu estado de conservação, não cumpram satisfatoriamente a sua 

função ou façam perigar a segurança de pessoas e bens.  

Para efeitos da aplicação da taxa majorada de IMI, a identificação dos prédios ou frações 

autónomas em ruínas é da competência da entidade gestora ou da Câmara Municipal e de acordo 

com a legislação aplicável, nomeadamente o disposto no Decreto-Lei n.º 159/2006 de 8 de agosto 

e na Lei n.º 64-A/2008 de 31 de dezembro. 
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MEMÓRIA DESCRITIVA 
 

 

 

 

I. Critérios de delimitação da Área de Reabilitação 

Urbana 

A delimitação da ARU de Massamá/Monte Abraão, na modalidade Simples, obedeceu aos 

seguintes critérios: 

• Integração na Cidade de Queluz e sua inteira integração em área de reabilitação 

urbana, em conjunto com a ARU de Queluz/Belas e a ARU do Pendão; 

• Delimitação das áreas urbanas consolidadas; 

• Presença de ligações urbanas funcionais entre aglomerados, como existência de 

equipamentos coletivos com âmbito de abrangência sobre população de diferentes 

aglomerados ou freguesias; 

• Presença de ligações funcionais traduzidas na malha urbana, quer pela existência de 

vias estruturadoras, quer pela necessidade de promover a conexão de espaços 

urbanos; 

• Presença de património histórico-cultural a preservar e valorizar; 

• Identificação de elementos parte da estrutura verde urbana; 

• Fora do perímetro urbano é delimitado pela via de ligação, ribeira ou cadastro 

propriedade e integra pontos notáveis da paisagem. 

 

 

II. Principais características da área 
 

Área  355,68 ha 

População Residente: 50 777 indivíduos 
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Envolvendo as duas centralidades de Massamá e Monte Abraão, esta Área de Reabilitação Urbana 

tem uma área de 355,68 ha e concentrará toda a malha urbana existente nesta zona do concelho 

e que não se encontrava integrada na ARU já existente de Queluz-Belas. 

 

Breve Caraterização demográfica e do parque edificado desta área 

 

Trata-se de uma zona cuja época mais expressiva de construção ocorreu nas décadas de 70 e 80 

do século passado, que contém 2006 edifícios clássicos, dos quais 61% tem 5 ou mais pisos. 

 
Gráfico 1 - Edifícios, segundo número de pisos, da ARU Massamá-Monte Abraão, em 2011.  

Fonte de dados: INE, 2011. Elaboração própria 

 

De referir que só existe 1 edifício construído antes de 1919 e que nos anos mais recentes a 

construção tem vindo a reduzir-se significativamente. 

 

 
Gráfico 2 - Época de Construção dos Edifícios, da ARU Massamá-Monte Abraão, em 2011.  

Fonte de dados: INE, 2011. Elaboração própria 
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Quanto ao número de alojamentos familiares ascende a 23.673, o que retrata a densidade de 

alojamentos e populacional existente nesta zona. Somente 9% dos alojamentos familiares se 

encontram vagos, o que significa que dada a sua localização e acessibilidade esta é uma zona 

atrativa para residir. 

Conforme se pode constatar pelos dados estatísticos do Censo de 2011, a população residente 

totaliza 50.777 indivíduos e esta é maioritariamente do sexo feminino. 

 
Gráfico 3 - População Residente, por Sexo, da ARU Massamá-Monte Abraão, em 2011.  

Fonte de dados: INE, 2011. Elaboração própria 

 

Esta população residente situa-se na sua maioria (59%) no escalão etário correspondente à idade 

ativa (25-64 anos) e 46% é empregada, na sua larga maioria (85%), no setor terciário.  

 
Gráfico 4 - População Residente, por Grupos Etários, da ARU Massamá-Monte Abraão, em 2011.  

Fonte de dados: INE, 2011. Elaboração própria 

 

De referir ainda que, somente 35% desta população empregada trabalha no município de 

residência, o que significa que esta população se desloca diariamente para trabalhar fora do 

Município, na sua maioria para a Lisboa. 
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Gráfico 5 - População Residente Empregada, por Setor de Atividade, da ARU Massamá-Monte Abraão, em 2011.  

Fonte de dados: INE, 2011. Elaboração própria 

 

 

III. Objetivos estratégicos 

 

As intervenções de reabilitação urbana nesta área visam atingir um conjunto de objetivos 
estratégicos, nomeadamente: 
 

 Identificação e reforço das principais centralidades 

 Reabilitação e beneficiação dos espaços públicos, nomeadamente dos principais 

Largos, Praças e Eixos estruturantes, bem como valorização de áreas livres; 

 Reabilitação dos Núcleos Centrais, em articulação com os projetos já planeados 

para o Núcleo Central de Belas e de Queluz; 

 Promoção da dinâmica económica local e da integração social e cultural; 

 Articulação com os projetos de Valorização da Ribeira de Belas, do Rio Jamor e da 

Ribeira de Carenque 

 Intervenção estratégica para a melhoria da qualidade do espaço urbano 

envolvente destas linhas de água que atravessam a zona urbana central e se 

cruzam na zona do Palácio de Queluz; 

 Valorização Paisagística e Ambiental do Rio Jamor; 

 Conetividade Ecológica e Valorização da Estrutura Verde, desde o Parque Municipal 

Florestal da Serra da Carregueira até à Matinha de Queluz e com continuidade para o 

Município de Oeiras; 

 Valorização e integração paisagística da CREL; 

 Promoção de Modos Suaves criando Percursos Pedonais e Cicláveis 

 Reabilitação do edificado privado e do património municipal 

 Valorização do património arqueológico existente, nomeadamente valorização 

paisagística da zona onde se encontra localizada a Anta de Monte Abraão. 
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IV. Quadro de Benefícios Fiscais 
 

Benefícios Fiscais com Efeitos Imediatos com a Aprovação da ARU 

Nos termos das disposições conjugadas do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana1, com o Estatuto dos 

Benefícios Fiscais (EBF), nomeadamente quanto ao Imposto Municipal sobre os Imóveis (IMI) e o Imposto 

Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis (IMT), Imposto sobre o Rendimento de pessoas 

Coletivas (IRC), o Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e com o Código de IVA 

conferem-se os benefícios fiscais previstos nas versões vigentes daqueles diplomas, nas condições de 

reabilitação aplicáveis.  

 

Regulamento de Taxas e Outras Receitas do Município 

Taxas de Ocupação de Via Pública 

Estipula-se a isenção de pagamento de taxa de ocupação de via pública em intervenções com duração 

inferior a 3 meses ou redução de 80% em operações com duração superior a 3 meses. 

 

Penalizações 

Majorações para prédios urbanos degradados 

Será majorada até 30% a taxa de IMI aplicável a prédios urbanos degradados, considerando-se como tais 

os que, face ao seu estado de conservação, não cumpram satisfatoriamente a sua função ou façam perigar 

a segurança de pessoas e bens.  

Para efeitos da aplicação da taxa majorada de IMI, a identificação dos prédios ou frações autónomas em 

ruínas é da competência da entidade gestora ou da Câmara Municipal e de acordo com a legislação 

aplicável, nomeadamente o disposto no Decreto-Lei n.º 159/2006 de 8 de agosto e na Lei n.º 64-A/2008 

de 31 de dezembro. 

 

 

                                                                        

1 Regime Jurídico da Reabilitação Urbana aprovado pelo Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, 

republicado pela Lei n.º 32/2012 de 14 de agosto 
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MEMÓRIA DESCRITIVA 
 

 

 

 

I. Critérios de delimitação da Área de Reabilitação 

Urbana 

A delimitação da ARU do Pendão, na modalidade Simples, obedeceu aos seguintes critérios: 

• Articulação com a Cidade de Queluz e sua inteira integração em área de reabilitação 

urbana, em conjunto com a ARU de Queluz/Belas e a ARU de Massamá/Monte Abraão; 

• Delimitação das áreas urbanas consolidadas; 

• Presença de ligações urbanas funcionais entre aglomerados, como existência de 

equipamentos coletivos com âmbito de abrangência sobre população de diferentes 

aglomerados ou freguesias; 

• Presença de ligações funcionais traduzidas na malha urbana, quer pela existência de 

vias estruturadoras, quer pela necessidade de promover a conexão de espaços 

urbanos; 

• Presença de património histórico-cultural a preservar e valorizar; 

• Identificação de elementos parte da estrutura verde urbana; 

• Fora do perímetro urbano é delimitado pela via de ligação, ribeira ou cadastro 

propriedade e integra pontos notáveis da paisagem. 

 

 

II. Principais características da área 

 

Área  70,36 ha 

População Residente: 11 807 indivíduos 
 

Esta ARU contempla a zona mais densificada, localizada no limite do concelho de Sintra com o 

limítrofe concelho da Amadora e que não ficou abrangida pela ARU Sistemática de Queluz-Belas.  
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Breve Caraterização demográfica e do parque edificado da área 

 

Trata-se de uma área que abrange 70,36 ha, na qual a maioria dos edifícios existentes, num total 

de 849 edifícios clássicos, tem 1 ou 2 pisos, pelo que o número total de alojamentos familiares é 

de 5.428, o que reflete uma densidade mais baixa do que a da zona limítrofe de Queluz-Belas. 

 
Gráfico 1 - Edifícios, segundo o nº de pisos, na ARU do Pendão, em 2011.  

Fonte de dados: INE, 2011. Elaboração própria 

 

Tal como na zona de Monte-Abraão/Massamá, a década mais expressiva de construção foi a de 

1971-81, sendo inexistente a construção anterior a 1919 e muito pouco expressiva até 1945. 

Depois de 2001 o número de edifícios construídos é igualmente muito pouco expressivo. 

 
Gráfico 2 - Época de Construção dos Edifícios, na ARU do Pendão, em 2011.  

Fonte de dados: INE, 2011. Elaboração própria 

 

Quanto à população residente, num total de 11.807 indivíduos, é um pouco mais significativo o 

sexo feminino, com 52%.  

0

100

200

300

400

500

Edifícios com 1 ou 2 pisos Edifícios com 3 ou 4 pisos Edidícios com 5 ou mais
pisos

Edifícios, segundo o nº de pisos, na ARU do Pendão, em 2011

0 50 100 150 200 250 300

Antes de 1919
Entre 1919 e 1945
Entre 1946 e 1960
Entre 1961 e 1970
Entre 1971 e 1980
Entre 1981 e 1990
Entre 1991 e 1995
Entre 1996 e 2000
Entre 2001 e 2005
Entre 2006 e 2011

Época de Construção dos Edifícios, na ARU do Pendão, em 2011



 

 

P roposta  de  de l imi tação  da  Área  de  Reab i l i t ação 
Urbana do  Pendão  

 

 
Gráfico 3 - População Residente, Por Sexo, na ARU do Pendão, em 2011.  

Fonte de dados: INE, 2011. Elaboração própria 

 

De mencionar também que somente 35% da população empregada trabalha no Município de 

Sintra, o que poderá significar que também aqui o grosso da população (65%) se desloca para 

fora do concelho de Sintra para trabalhar. 

 

 
Gráfico 4 - População Residente, por Grupos Etários, na ARU do Pendão, em 2011.  

Fonte de dados: INE, 2011. Elaboração própria 

 

 

A população em idade ativa (25-64 anos) é maioritária e representa 55% da totalidade dos 

indivíduos residentes nesta área. Tal como noutras localidades do concelho, a população 

residente empregada, que neste caso representa 42%, desenvolve a sua atividade no setor 

terciário (80%). O sector primário é nesta zona inexistente. 
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Gráfico 4 - População Residente Empregada, por Setor de Atividade, na ARU do Pendão, em 2011.  

Fonte de dados: INE, 2011. Elaboração própria 

 
 

III. Objetivos estratégicos 

 

As intervenções de reabilitação urbana nesta área visam atingir um conjunto de objetivos 
estratégicos, nomeadamente: 

 

 Reabilitação e Valorização do Espaço Público, nomeadamente dos principais Largos, 

Praças e Eixos estruturantes, bem como valorização de áreas livres; 

 Reabilitação do Núcleo Central, em articulação com os projetos já planeados para 

o Núcleo Central de Belas e de Queluz; 

 Promoção da dinâmica económica local e da integração social e cultural; 

 Articulação com os projetos de Valorização da Ribeira de Belas, do Rio Jamor e da 

Ribeira de Carenque; 

 Intervenção estratégica para a melhoria da qualidade do espaço urbano 

envolvente destas linhas de água que atravessam a zona urbana central e se 

cruzam na zona do Palácio de Queluz; 

 Valorização Paisagística e Ambiental do Rio Jamor; 

 Conetividade Ecológica e Valorização da Estrutura Verde, desde o Parque Municipal 

Florestal da Serra da Carregueira até à Matinha de Queluz, com continuidade para o 

concelho de Oeiras; 

 Promoção de Modos Suaves criando Percursos Pedonais e Cicláveis 

 Valorização dos Moinhos existentes; 

 Reabilitação do edificado privado e do património municipal 

 

 

Setor 
Primário; 

7; 0%

Setor 
Secundári

o; 986; 
20%

Setor 
Terciário; 
3970; 80%

População Residente Empregada , por Setor de 
Atividade, na ARU do Pendão, em 2011



 

 

P roposta  de  de l imi tação  da  Área  de  Reab i l i t ação 
Urbana do  Pendão  

 

 

IV. Quadro de Benefícios Fiscais 
 

Benefícios Fiscais com Efeitos Imediatos com a Aprovação da ARU 

Nos termos das disposições conjugadas do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana1, com o Estatuto dos 

Benefícios Fiscais (EBF), nomeadamente quanto ao Imposto Municipal sobre os Imóveis (IMI) e o Imposto 

Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis (IMT), Imposto sobre o Rendimento de pessoas 

Coletivas (IRC), o Imposto sobre o Rendimento de pessoas Singulares (IRS) e com o Código de IVA 

conferem-se os benefícios fiscais previstos nas versões vigentes daqueles diplomas, nas condições de 

reabilitação aplicáveis.  

 

Regulamento de Taxas e Outras Receitas do Município 

Taxas de Ocupação de Via Pública 

Estipula-se a isenção de pagamento de taxa de ocupação de via pública em intervenções com duração 

inferior a 3 meses ou redução de 80% em operações com duração superior a 3 meses. 

 

Penalizações 

Majorações para prédios urbanos degradados 

Será majorada até 30% a taxa de IMI aplicável a prédios urbanos degradados, considerando-se como tais 

os que, face ao seu estado de conservação, não cumpram satisfatoriamente a sua função ou façam perigar 

a segurança de pessoas e bens.  

Para efeitos da aplicação da taxa majorada de IMI, a identificação dos prédios ou frações autónomas em 

ruínas é da competência da entidade gestora ou da Câmara Municipal e de acordo com a legislação 

aplicável, nomeadamente o disposto no Decreto-Lei n.º 159/2006 de 8 de agosto e na Lei n.º 64-A/2008 

de 31 de dezembro. 

 

 

 

                                                                        

1 Regime Jurídico da Reabilitação Urbana aprovado pelo Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, 

republicado pela Lei n.º 32/2012 de 14 de agosto 
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MEMÓRIA DESCRITIVA 
 

 

 

 

I. Critérios de delimitação da Área de Reabilitação 

Urbana 
 

A delimitação da ARU de Sabugo/Almornos, na modalidade Simples, obedeceu aos seguintes 

critérios: 

• Delimitação das áreas urbanas consolidadas; 

• Presença de ligações urbanas funcionais entre aglomerados, como existência de 

equipamentos coletivos com âmbito de abrangência sobre população de diferentes 

aglomerados ou freguesias; 

• Presença de ligações funcionais traduzidas na malha urbana, quer pela existência de 

vias estruturadoras, quer pela necessidade de promover a conexão de espaços 

urbanos; 

• Presença de património histórico-cultural a preservar e valorizar; 

• Identificação de elementos parte da estrutura verde urbana; 

• Fora do perímetro urbano é delimitado pela via de ligação, ribeira ou cadastro 

propriedade e integra pontos notáveis da paisagem. 

 

 

II. Principais características da área 
 

Área  173,95 ha 

População Residente: 1.896 indivíduos 
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III. Objetivos estratégicos 

 
As intervenções de reabilitação urbana nesta área visam atingir um conjunto de objetivos 

estratégicos, nomeadamente: 

 Reabilitação do Espaço Público, nomeadamente dos principais Largos, Praças e Vias 

Estruturantes;  

 Reabilitação e Valorização de elementos identitários, nomeadamente fontes, chafarizes ou 

outros; 

 

 Avaliação e eventual alteração das condições de tráfego e de estacionamento dentro 

das localidades; 

 Reforço das infraestruturas; 

 Melhoria das condições de mobilidade, com recurso aos transportes públicos; 

 Promoção da dinâmica económica local, atendendo aos produtos e recursos locais; 

 Dinamização de projetos que visem a integração social e cultural; 

 Valorização ambiental e promoção de modos suaves de mobilidade, em pequenos 

percursos pedonais e cicláveis; 

 Criar condições para proporcionar uma maior atratividade dos polos industriais e 

empresariais localizados a norte do concelho, impulsionadores de novos investimentos 

e geradores de criação de emprego; 

 Reabilitação do Edificado. 

 

 

IV. Quadro de Benefícios Fiscais 
 

Benefícios Fiscais com Efeitos Imediatos com a Aprovação da ARU 

Nos termos das disposições conjugadas do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana1, com o 

Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), nomeadamente quanto ao Imposto Municipal sobre os 

Imóveis (IMI) e o Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis (IMT), Imposto 

sobre o Rendimento de pessoas Coletivas (IRC), o Imposto sobre o Rendimento de pessoas 

                                                                        

1 Regime Jurídico da Reabilitação Urbana aprovado pelo Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, 

republicado pela Lei n.º 32/2012 de 14 de agosto 
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Singulares (IRS) e com o Código de IVA conferem-se os benefícios fiscais previstos naqueles 

diplomas, nas condições de reabilitação aplicáveis.  

 

Regulamento de Taxas e Outras Receitas do Município 

Taxas de Ocupação de Via Pública 

Estipula-se a isenção de pagamento de taxa de ocupação de via pública em intervenções com 

duração inferior a 3 meses ou redução de 80% em operações com duração superior a 3 meses. 

 

Penalizações 

Majorações para prédios urbanos degradados 

Será majorada até 30% a taxa de IMI aplicável a prédios urbanos degradados, considerando-se 

como tais os que, face ao seu estado de conservação, não cumpram satisfatoriamente a sua 

função ou façam perigar a segurança de pessoas e bens.  

Para efeitos da aplicação da taxa majorada de IMI, a identificação dos prédios ou frações 

autónomas em ruínas é da competência da entidade gestora ou da Câmara Municipal e de acordo 

com a legislação aplicável, nomeadamente o disposto no Decreto-Lei n.º 159/2006 de 8 de agosto 

e na Lei n.º 64-A/2008 de 31 de dezembro. 
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MEMÓRIA DESCRITIVA 
 

 

 

 

I. Critérios de delimitação da Área de Reabilitação 

Urbana 
 

A delimitação da ARU de Almargem do Bispo/ Albogas, na modalidade Simples, obedeceu aos 

seguintes critérios: 

• Delimitação das áreas urbanas consolidadas; 

• Presença de ligações urbanas funcionais entre aglomerados, como existência de 

equipamentos coletivos com âmbito de abrangência sobre população de diferentes 

aglomerados ou freguesias; 

• Presença de ligações funcionais traduzidas na malha urbana, quer pela existência de 

vias estruturadoras, quer pela necessidade de promover a conexão de espaços 

urbanos; 

• Presença de património histórico-cultural a preservar e valorizar; 

• Identificação de elementos parte da estrutura verde urbana; 

• Fora do perímetro urbano é delimitado pela via de ligação, ribeira ou cadastro 

propriedade e integra pontos notáveis da paisagem. 

 

 

II. Principais características da área 
 

Área  55,90 ha 

População Residente: 1.074 indivíduos 
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III. Objetivos estratégicos 

 

As intervenções de reabilitação urbana nesta área visam atingir um conjunto de objetivos 

estratégicos, nomeadamente: 

 Reabilitação do Espaço Público, nomeadamente dos principais Largos, Praças e Vias 

Estruturantes;  

 Reabilitação e Valorização de elementos identitários, nomeadamente fontes, chafarizes ou 

outros; 

 

 Avaliação e eventual alteração das condições de tráfego e de estacionamento dentro 

das localidades; 

 Reforço das infraestruturas; 

 Melhoria das condições de mobilidade, com recurso aos transportes públicos; 

 Promoção da dinâmica económica local, atendendo aos produtos e recursos locais; 

 Dinamização de projetos que visem a integração social e cultural; 

 Valorização ambiental e promoção de modos suaves de mobilidade, em pequenos 

percursos pedonais e cicláveis; 

 Criar condições para proporcionar uma maior atratividade dos polos industriais e 

empresariais localizados a norte do concelho, impulsionadores de novos investimentos 

e geradores de criação de emprego; 

 Reabilitação do Edificado. 

 

 

IV. Quadro de Benefícios Fiscais 
 

Benefícios Fiscais com Efeitos Imediatos com a Aprovação da ARU 

Nos termos das disposições conjugadas do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana1, com o 

Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), nomeadamente quanto ao Imposto Municipal sobre os 

Imóveis (IMI) e o Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis (IMT), Imposto 

                                                                        

1 Regime Jurídico da Reabilitação Urbana aprovado pelo Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, 

republicado pela Lei n.º 32/2012 de 14 de agosto 
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sobre o Rendimento de pessoas Coletivas (IRC), o Imposto sobre o Rendimento de pessoas 

Singulares (IRS) e com o Código de IVA conferem-se os benefícios fiscais previstos na versão 

vigente daqueles diplomas, nas condições de reabilitação aplicáveis.  

 

Regulamento de Taxas e Outras Receitas do Município 

Taxas de Ocupação de Via Pública 

Estipula-se a isenção de pagamento de taxa de ocupação de via pública em intervenções com 

duração inferior a 3 meses ou redução de 80% em operações com duração superior a 3 meses. 

 

Penalizações 

Majorações para prédios urbanos degradados 

Será majorada até 30% a taxa de IMI aplicável a prédios urbanos degradados, considerando-se 

como tais os que, face ao seu estado de conservação, não cumpram satisfatoriamente a sua 

função ou façam perigar a segurança de pessoas e bens.  

Para efeitos da aplicação da taxa majorada de IMI, a identificação dos prédios ou frações 

autónomas em ruínas é da competência da entidade gestora ou da Câmara Municipal e de acordo 

com a legislação aplicável, nomeadamente o disposto no Decreto-Lei n.º 159/2006 de 8 de agosto 

e na Lei n.º 64-A/2008 de 31 de dezembro. 
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P roposta  de  de l imi tação  da  Área  de  Reab i l i t ação 
Urbana  de  A ru i l  

 

 

MEMÓRIA DESCRITIVA 
 

 

 

 

I. Critérios de delimitação da Área de Reabilitação 

Urbana 

 

A delimitação da ARU de Aruil, na Modalidade Simples, obedeceu aos seguintes critérios: 

• Delimitação das áreas urbanas consolidadas; 

• Presença de ligações urbanas funcionais entre aglomerados, como existência de 

equipamentos coletivos com âmbito de abrangência sobre população de diferentes 

aglomerados ou freguesias; 

• Presença de ligações funcionais traduzidas na malha urbana, quer pela existência de 

vias estruturadoras, quer pela necessidade de promover a conexão de espaços 

urbanos; 

• Presença de património histórico-cultural a preservar e valorizar; 

• Identificação de elementos parte da estrutura verde urbana; 

• Fora do perímetro urbano é delimitado pela via de ligação, ribeira ou cadastro 

propriedade e integra pontos notáveis da paisagem. 

 

 

 

II. Principais características da área 
 

Área  35,90 ha 

População Residente: 629 indivíduos 
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III. Objetivos estratégicos 
 

As intervenções de reabilitação urbana nesta área visam atingir um conjunto de objetivos 

estratégicos, nomeadamente: 

 Reabilitação do Espaço Público, nomeadamente dos principais Largos, Praças e Vias 

Estruturantes;  

 Reabilitação e Valorização de elementos identitários, nomeadamente fontes, chafarizes ou 

outros; 

 

 Avaliação e eventual alteração das condições de tráfego e de estacionamento dentro 

das localidades; 

 Reforço das infraestruturas; 

 Melhoria das condições de mobilidade, com recurso aos transportes públicos; 

 Promoção da dinâmica económica local, atendendo aos produtos e recursos locais; 

 Dinamização de projetos que visem a integração social e cultural; 

 Valorização ambiental e promoção de modos suaves de mobilidade, em pequenos 

percursos pedonais e cicláveis; 

 Criar condições para proporcionar uma maior atratividade dos polos industriais e 

empresariais localizados a norte do concelho, impulsionadores de novos investimentos 

e geradores de criação de emprego; 

 Reabilitação do Edificado. 

 

 

IV. Quadro de Benefícios Fiscais 
 

Benefícios Fiscais com Efeitos Imediatos com a Aprovação da ARU 

Nos termos das disposições conjugadas do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana1, com o 

Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), nomeadamente quanto ao Imposto Municipal sobre os 

Imóveis (IMI) e o Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis (IMT), Imposto 

sobre o Rendimento de pessoas Coletivas (IRC), o Imposto sobre o Rendimento de pessoas 

                                                                        

1 Regime Jurídico da Reabilitação Urbana aprovado pelo Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, 

republicado pela Lei n.º 32/2012 de 14 de agosto 
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Singulares (IRS) e com o Código de IVA conferem-se os benefícios fiscais previstos na versão 

vigente daqueles diplomas, nas condições de reabilitação aplicáveis.  

 

Regulamento de Taxas e Outras Receitas do Município 

Taxas de Ocupação de Via Pública 

Estipula-se a isenção de pagamento de taxa de ocupação de via pública em intervenções com 

duração inferior a 3 meses ou redução de 80% em operações com duração superior a 3 meses. 

 

Penalizações 

Majorações para prédios urbanos degradados 

Será majorada até 30% a taxa de IMI aplicável a prédios urbanos degradados, considerando-se 

como tais os que, face ao seu estado de conservação, não cumpram satisfatoriamente a sua 

função ou façam perigar a segurança de pessoas e bens.  

Para efeitos da aplicação da taxa majorada de IMI, a identificação dos prédios ou frações 

autónomas em ruínas é da competência da entidade gestora ou da Câmara Municipal e de acordo 

com a legislação aplicável, nomeadamente o disposto no Decreto-Lei n.º 159/2006 de 8 de agosto 

e na Lei n.º 64-A/2008 de 31 de dezembro. 
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MEMÓRIA DESCRITIVA 
 

 

 

 

I. Critérios de delimitação da Área de Reabilitação 

Urbana 
 

A delimitação da ARU de Covas de Ferro, na modalidade Simples, obedeceu aos seguintes 

critérios: 

• Delimitação das áreas urbanas consolidadas; 

• Presença de ligações urbanas funcionais entre aglomerados, como existência de 

equipamentos coletivos com âmbito de abrangência sobre população de diferentes 

aglomerados ou freguesias; 

• Presença de ligações funcionais traduzidas na malha urbana, quer pela existência de 

vias estruturadoras, quer pela necessidade de promover a conexão de espaços 

urbanos; 

• Presença de património histórico-cultural a preservar e valorizar; 

• Identificação de elementos parte da estrutura verde urbana; 

• Fora do perímetro urbano é delimitado pela via de ligação, ribeira ou cadastro 

propriedade e integra pontos notáveis da paisagem. 

 

 

II. Principais características da área 
 

Área  28,44 ha 

População Residente: 431 indivíduos 
 

 

 

 

 



 

 

P roposta  de  de l imi tação  da  Área  de  Reab i l i t ação 
Urbana  de  Covas  de  Fe rro  

 

III. Objetivos estratégicos 
 

As intervenções de reabilitação urbana nesta área visam atingir um conjunto de objetivos 

estratégicos, nomeadamente: 

 Reabilitação do Espaço Público, nomeadamente dos principais Largos, Praças e Vias 

Estruturantes;  

 Reabilitação e Valorização de elementos identitários, nomeadamente fontes, chafarizes ou 

outros; 

 

 Avaliação e eventual alteração das condições de tráfego e de estacionamento dentro 

das localidades; 

 Reforço das infraestruturas; 

 Melhoria das condições de mobilidade, com recurso aos transportes públicos; 

 Promoção da dinâmica económica local, atendendo aos produtos e recursos locais; 

 Dinamização de projetos que visem a integração social e cultural; 

 Valorização ambiental e promoção de modos suaves de mobilidade, em pequenos 

percursos pedonais e cicláveis; 

 Criar condições para proporcionar uma maior atratividade dos polos industriais e 

empresariais localizados a norte do concelho, impulsionadores de novos investimentos 

e geradores de criação de emprego; 

 Reabilitação do Edificado. 

 

 

 

IV. Quadro de Benefícios Fiscais 
 

Benefícios Fiscais com Efeitos Imediatos com a Aprovação da ARU 

Nos termos das disposições conjugadas do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana1, com o 

Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), nomeadamente quanto ao Imposto Municipal sobre os 

Imóveis (IMI) e o Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis (IMT), Imposto 

                                                                        

1 Regime Jurídico da Reabilitação Urbana aprovado pelo Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, 

republicado pela Lei n.º 32/2012 de 14 de agosto 
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sobre o Rendimento de pessoas Coletivas (IRC), o Imposto sobre o Rendimento de pessoas 

Singulares (IRS) e com o Código de IVA conferem-se os benefícios fiscais previstos na versão 

vigente daqueles diplomas, nas condições de reabilitação aplicáveis.  

 

Regulamento de Taxas e Outras Receitas do Município 

Taxas de Ocupação de Via Pública 

Estipula-se a isenção de pagamento de taxa de ocupação de via pública em intervenções com 

duração inferior a 3 meses ou redução de 80% em operações com duração superior a 3 meses. 

 

Penalizações 

Majorações para prédios urbanos degradados 

Será majorada até 30% a taxa de IMI aplicável a prédios urbanos degradados, considerando-se 

como tais os que, face ao seu estado de conservação, não cumpram satisfatoriamente a sua 

função ou façam perigar a segurança de pessoas e bens.  

Para efeitos da aplicação da taxa majorada de IMI, a identificação dos prédios ou frações 

autónomas em ruínas é da competência da entidade gestora ou da Câmara Municipal e de acordo 

com a legislação aplicável, nomeadamente o disposto no Decreto-Lei n.º 159/2006 de 8 de agosto 

e na Lei n.º 64-A/2008 de 31 de dezembro. 
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MEMÓRIA DESCRITIVA 
 

 

 

 

I. Critérios de delimitação da Área de Reabilitação 

Urbana 

 

A delimitação da ARU de Negrais, na modalidade Simples, obedeceu aos seguintes critérios: 

• Delimitação das áreas urbanas consolidadas; 

• Presença de ligações urbanas funcionais entre aglomerados, como existência de 

equipamentos coletivos com âmbito de abrangência sobre população de diferentes 

aglomerados ou freguesias; 

• Presença de ligações funcionais traduzidas na malha urbana, quer pela existência de 

vias estruturadoras, quer pela necessidade de promover a conexão de espaços 

urbanos; 

• Presença de património histórico-cultural a preservar e valorizar; 

• Identificação de elementos parte da estrutura verde urbana; 

• Fora do perímetro urbano é delimitado pela via de ligação, ribeira ou cadastro 

propriedade e integra pontos notáveis da paisagem. 

 

 

II. Principais características da área 
 

Área  77,14 ha 

População Residente: 740 indivíduos 
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III. Objetivos estratégicos 
 

As intervenções de reabilitação urbana nesta área visam atingir um conjunto de objetivos 

estratégicos, nomeadamente: 

 Reabilitação do Espaço Público, nomeadamente dos principais Largos, Praças e Vias 

Estruturantes;  

 Reabilitação e Valorização de elementos identitários, nomeadamente fontes, chafarizes ou 

outros; 

 

 Avaliação e eventual alteração das condições de tráfego e de estacionamento dentro 

das localidades; 

 Reforço das infraestruturas; 

 Melhoria das condições de mobilidade, com recurso aos transportes públicos; 

 Promoção da dinâmica económica local, atendendo aos produtos e recursos locais; 

 Dinamização de projetos que visem a integração social e cultural; 

 Valorização ambiental e promoção de modos suaves de mobilidade, em pequenos 

percursos pedonais e cicláveis; 

 Criar condições para proporcionar uma maior atratividade dos polos industriais e 

empresariais localizados a norte do concelho, impulsionadores de novos investimentos 

e geradores de criação de emprego; 

 Reabilitação do Edificado. 

 

 

IV. Quadro de Benefícios Fiscais 
 

Benefícios Fiscais com Efeitos Imediatos com a Aprovação da ARU 

Nos termos das disposições conjugadas do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana1, com o 

Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), nomeadamente quanto ao Imposto Municipal sobre os 

Imóveis (IMI) e o Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis (IMT), Imposto 

                                                                        

1 Regime Jurídico da Reabilitação Urbana aprovado pelo Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, 

republicado pela Lei n.º 32/2012 de 14 de agosto 
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sobre o Rendimento de pessoas Coletivas (IRC), o Imposto sobre o Rendimento de pessoas 

Singulares (IRS) e com o Código de IVA conferem-se os benefícios fiscais previstos na versão 

vigente daqueles diplomas, nas condições de reabilitação aplicáveis.  

 

Regulamento de Taxas e Outras Receitas do Município 

Taxas de Ocupação de Via Pública 

Estipula-se a isenção de pagamento de taxa de ocupação de via pública em intervenções com 

duração inferior a 3 meses ou redução de 80% em operações com duração superior a 3 meses. 

 

Penalizações 

Majorações para prédios urbanos degradados 

Será majorada até 30% a taxa de IMI aplicável a prédios urbanos degradados, considerando-se 

como tais os que, face ao seu estado de conservação, não cumpram satisfatoriamente a sua 

função ou façam perigar a segurança de pessoas e bens.  

Para efeitos da aplicação da taxa majorada de IMI, a identificação dos prédios ou frações 

autónomas em ruínas é da competência da entidade gestora ou da Câmara Municipal e de acordo 

com a legislação aplicável, nomeadamente o disposto no Decreto-Lei n.º 159/2006 de 8 de agosto 

e na Lei n.º 64-A/2008 de 31 de dezembro. 
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